
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQD4558 P06720000L 230 * V6599/2 12/03/2020

EQR9833 55491326G 252 * IV7340/0 01/04/2020

IOY9366 55487154G 165 A7579/0 10/05/2020

IRD4746 P067B0000W ART 252, UNICO7633/2 09/03/2020

LZZ1419 55479426G 162 * V5045/0 20/04/2020

MBK8G55 55490957G 162 * V5045/0 23/03/2020

MBU8831 55484440G 252 * IV7340/0 20/02/2020

MFL1352 55491177G 162 * I5010/0 08/05/2020

MFL1352 55491178G 164 c/c 162 * I5118/0 08/05/2020

MFL1352 55491179G 230 * V6599/2 08/05/2020

MFN5570 55486775G 1655169/1 29/02/2020

MGH1004 55479447G 162 * V5045/0 05/05/2020

MHH8960 55475280G 162 * I5010/0 12/05/2020

MHH8960 55475281G 230 * V6599/2 12/05/2020

MIK0096 P066Y00003 1675185/1 16/02/2020

MIK3561 55488607G 162 * I5010/0 24/04/2020

MIK3561 55488608G 164 c/c 162 * I5118/0 24/04/2020

MIK3561 55488609G 252 * IV7340/0 24/04/2020

MIK3561 55488610G 230 * V6599/2 24/04/2020

MJN4183 55490788G 252 * IV7340/0 29/03/2020

MJO9966 P02XE000HW 162 * I5010/0 17/05/2020

MLF9740 55486326G 230 * V6599/2 25/02/2020

NCU3424 55490869G 252 * II7323/2 01/05/2020

QJS5802 55482459G 162 * II5029/1 20/02/2020

QJT9671 55491636G 230 * V6599/2 11/05/2020

QJX0944 55486846G 252 * IV7340/0 14/03/2020
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC,  9 DE JUNHO DE 2020

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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